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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Dentro das prerrogativas de Membro desta Casa, submeto à apreciação, nos termos do artigo 20, inciso X
e XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno
requeiro seja oficiada a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, para que preste as
informações acerca dos acidentes ocorridos com animais em rodovias de todo o Estado.
 
 
 

Quais os dados e informações já coletados acerca do número de atropelamento de animais nas

rodovias do Estado?

Quais as medidas já adotadas pela CETESB na fiscalização das concessionárias que administram

as rodovias em todo o Estado?

Há normativa vigente que trata da responsabilidade das concessionárias em resgate de animais e

prevenção de acidentes?

Quais os dados e informações coletados pela CETESB, sobre o número de acidentes em rodovias

concessionadas, bem como àqueles ocorridos em rodovias sob a responsabilidade administrativa

do Poder Público?

Qual a previsão para a implantação do “Plano de Mitigação de Atropelamento de Fauna” e o início

dos seus trabalhos?
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 

Justifica-se o presente requerimento, pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da
Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e eficiência.
 
Mais que isso, o presente origina-se pelas matérias de imprensa veiculadas nos últimos dias que,
obteve-se a informação de estudos realizados que concluíram que milhões de animais morrem no
Brasil anualmente, e ainda, que São Paulo figura entre as Unidades Federativas com maior número de
ocorrências.
 
 
 

 
 
 

Rafael Saraiva
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